
INDICAÇÃO Nº 422/2025 

 

AUTOR: VEREADOR MARCELO DE PAULA AZEVEDO DANTAS.  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao 

senhor Adriano de Souza, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços 

Urbanos, solicitando os serviços de recapeamento asfáltico na Rua Frei Mariano, 

no bairro Chácara Boa Vista, nesta cidade.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A execução do serviço de recapeamento asfáltico na Rua Frei Mariano, 

localizada no Bairro Jardim Chácara Boa Vista, faz-se necessária diante das condições 

precárias em que a via se encontra. O pavimento apresenta desgaste acentuado, buracos 

e irregularidades, que comprometem a trafegabilidade e colocam em risco a segurança 

dos moradores e demais usuários. 

Com o passar do tempo, a ausência de manutenção adequada e os efeitos das 

chuvas contribuíram para o agravamento da situação, ocasionando transtornos diários à 

população local. O deslocamento de veículos e pedestres tornou-se mais difícil e 

desconfortável, aumentando a probabilidade de acidentes e danos materiais, 

especialmente para motoristas, motociclistas e ciclistas que utilizam a via com 

frequência. 

A realização do recapeamento asfáltico representará uma melhoria significativa 

na qualidade de vida da comunidade, proporcionando mais segurança, conforto e fluidez 

no tráfego, além de contribuir para a valorização imobiliária da região. 

Investir na recuperação da Rua Frei Mariano é um gesto de respeito ao cidadão e 

um passo essencial para garantir uma infraestrutura urbana mais segura, eficiente e 

duradoura. O recapeamento é, portanto, a solução mais adequada e necessária para 

restabelecer as condições ideais de circulação nesta localidade. 

Diante disto, estou encaminhando esta indicação para que Vossa Excelência 

viabilize o atendimento desse pleito, garantindo mais segurança no tráfego local. 



Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 31 de 

outubro de 2025.  

 

 

MARCELO DE PAULA AZEVEDO DANTAS 

VEREADOR 


